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PROCESSO: CEBN - nº 03819/72 (CEE - n° 2090/72) 

INTERESSADO: EMPRESA RAHAL & ASSUNÇÃO LTDA. - CIDADE DE BIRIGUI 

ASSUNTO: Isenção de recolhimento do salário-educação. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO D'ÁVILA 

 

HISTÓRICO: 1 - A empresa Rahal & Assunção Ltda., da cidade 

de Birigui, Estado de São Paulo, solicita renovação de isenção de 

recolhimento do salário-educação, em virtude de manter, mediante 

convênio, "bolsas de estudo de ensino primário fundamental comum, na 

Escola Primária do Instituto Noroeste, localizado à rua 9 de Julho nº 

175, na cidade de Biriguí, devidamente registrada no ex-Departamento 

de Educação, sob nº 4, em 5 de novembro de 1919. 

2 - No exercício de 1971, a empresa recebeu isenção de 

recolhimento do salário educação no valor de Cr$ 11.825,16, com o 

compromisso de manter 80 (oitenta) bolsas de ensino primário 

fundamental comum, na Escola Primária do Instituto Noroeste, já citado. 

3 - A autoridade escolar atesta que a escola, a que as bolsas 

foram destinadas, não funciona com professores remunerados pelo 

Estado, manteve serviços satisfatórios e gratuitos de ensino primário 

fundamentei e está, como vimos, registrada, tendo encerrado o exercício 

de 1971 com o seguinte movimento: 

matrícula geral   257 alunos 

matrícula efetiva   209 alunos 

alunos promovidos   154 

porcentagem de promoção.. 73,25% 

4 - A mesma unidade escolar convenente, no corrente ano 

letivo, também celebrou convênio com as seguintes empresas: - 

- POPI - Ind. e Comércio de Calçados Ltda. 

Processo nº 03509/72    41 bolsas 

- BALMA - Engenharia e Comércio Ltda. 

Processo nº 03818/72    64 bolsas 

- BICAL - Birigui Calçados Indústria e Comércio 

Ltda..- Processo nº 03510/72  22 bolsas 



- CLYEER - Ind, e Comércio de Calçados Ltda. 

Processo n° 03511/72. . 28 bolsas 

- Rahal & Assunção Ltda. 

Processo nº 03819/72   105 bolsas renov. 

Total  260 bolsas 

5 - Para renovação do pedido de isenção, no ano de 1972, 

a empresa celebrou convênio com a mesma escola, e de acordo com o número 

de alunos bolsistas, indicado no processo (105) cabe à empresa a isenção 

mensal de Cr$ 1.184,00 e anual de Cr$ 14.208,63, devendo o excedente 

ser recolhido ao INPS, na forma da lei. 

6 - Constam do processo: as relações de todos os alunos 

bolsistas e a relação nominal dos empregados com filhos em idade escolar 

e com a indicação dos nomes dos alunos e dos estabelecimentos escolares 

que frequentam. 

CONCLUSÃO:- Em vista do exposto opinamos que este Conselho 

poderá Homologar o certificado Modelo "B" nº 277/72, expedido pelo 

SEPE, em favor da empresa Rahal & Assunção Ltda. 

A Informação SEPE nº 314/72, xerografada, passa a fazer 

parte do Processo deste Conselho referente à matéria. 

Este o nosso parecer, smj. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 1972. 

a) Conselheiro Antônio d'Ávila - Relator. 

 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu PARECER a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros:- José Conceição Paixão, 

Antônio d'Ávila, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Maria Ignez Longhin 

de Siqueira. 

 

Sala de Sessões da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

em 25 de setembro de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


